
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUAÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2025 

 

 
RESPOSTA AO RECURSO CONTRA A AVALIAÇÃO PROVISÓRIA DE TÍTULOS  

 
 

 
A Câmara Municipal de Aguaí e o Instituto Águia, no uso de suas atribuições legais, torna público a Resposta ao Recurso 

Contra a Avaliação Provisória de Títulos. 

 
Anexo I – Da Resposta 

 
Importante salientar que a inscrição do candidato implica no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 

legais pertinentes e condições estabelecidas nos comunicados, nos Editais e seus Anexos e nas condições previstas em 

Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 
Para tanto, é expedido a presente publicação para que ninguém possa alegar desconhecimento. 

 
 

 
Aguaí, 10 de outubro de 2025 

 
Câmara Municipal de Aguaí 

Instituto Águia 
 



ANEXO I 

 

DA RESPOSTA AO RECURSO 

Nº INSC 65823 

CANDIDATO HUGO GUILHERME SILVA 

SITUAÇÃO INDEFERIDO 

 


